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coNSidEraNdo o Processo n°2022/859977,
r E S o l V E:
dESiGNar a servidora PaTricia rEiS dE alMEida fErNaNdES, id. fun-
cional nº. 57191337/1, ocupante do cargo de assistente de Gestão B, para 
responder como Secretaria de Gabinete, durante o impedimento legal da 
titular Maria dE JESUS MENEZES MElo, id. funcional nº. 5953670/1, no 
período de 25/07/2022 a 23/08/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 11 dE 
JUlHo dE 2022.
 iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 826829
Portaria N°. 669/2022-daF/sePLad, de 11 de JULHo de 2022
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art. 4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNSidEraNdo o art. 1º do decreto nº 855 de 24 de junho de 2020,
coNSidEraNdo o Processo n°2022/859977,
r E S o l V E:
dESiGNar o servidor aNToNio Maria dE liMa cordEiro, id. funcio-
nal nº. 57188630/1, ocupante do cargo de assistente de Gestão B, para 
responder como Secretário de Gabinete, durante o impedimento legal da 
titular Maria dE JESUS MENEZES MElo, id. funcional nº. 5953670/1, no 
período de 24/08/2022 a 21/11/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 11 dE 
JUlHo dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 826840

terMo aditiVo a coNtrato
.

7º terMo aditiVo ao coNtrato de PrestaÇÃo 
serViÇos de LiMPeZa, coNserVaÇÃo, HiGieNiZaÇÃo e 

recePcioNista.
oBJETo: o presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação excepcio-
nal da vigência pelo prazo de 12 (doze) meses.
doTaÇÃo orÇaMENTária:
Uo: 91101
Programa de Trabalho: 04.422.1500.8805 – implementação da Estação 
cidadania Natureza de despesa: 33.90.37 – locação de Mão de obra
Valor Mensal: r$ 27.465,27
Valor anual: r$ 329.583,24
fonte: 0101006360
origem dos recursos: Tesouro Estadual
ViGÊNcia: o prazo de vigência deste Termo aditivo terá início em 
16/10/2022 e término em 15/10/2023.
coNTraTado: Empresa diaMoNd SErVicE lTda, situado na Traves-
sa Mauriti, 2324 “Altos”, Bairro Marco, CEP: 66093-180, CNPJ/MF sob nº 
08.538.011/0001-31.
daTa da aSSiNaTUra ElETrÔNica: 07/07/2022
ordENador: iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 826682
1º terMo aditiVo ao terMo de coNtrato 

Nº 045/2021 – sePLad
coNTraTaNTE: SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiS-
TraÇÃo - SEPlad, com sede na Travessa do chaco nº. 2350 – Bairro do Mar-
co. Belém/Pa. cEP: 66.093.542, inscrita no cNPJ/Mf nº 35.747.782/0001-01.
coNTraTada: empresa ParafrioS rEfriGEraÇÃo coMÉrcio E SEr-
ViÇoS lTda EPP, empresa estabelecida em Marituba/Pará, com sede na 
Trav. rosa lima nº 01 – Bairro Mirizal, cEP 67.200-000, Tel 32560848, 
992526235, 981947383, e-mail: parafrios.ltda@gmail.com, inscrita no 
cNPJ/Mf sob nº.11.489.784/0001-80.
oBJETo: o presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
contratual, pelo período de 12 (doze) meses.
doTaÇÃo orÇaMENTária:
Uo: 91101
Programa de Trabalho: 04.122.1297.8338 – operacionalização das ações 
administrativas
Natureza de despesa: 33.90.30 – Material de consumo
Valor Mensal (61% do valor do serviço): r$ 2.339,56
Valor anual: r$ 28.074,72
33.90.37 – locação de Mão-de-obra
Valor Mensal: r$ 3.212,34
Valor anual: r$ 38.548,08
33.90.39 – outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Valor Mensal: r$ 623,00
Valor anual: r$ 7.476,00
fonte: 0101000000
origem dos recursos: Tesouro Estadual
ViGÊNcia: o prazo de vigência do presente Termo aditivo terá início em 
30/07/2022 e término em 29/07/2023.
daTa da aSSiNaTUra ElETrÔNica: 07/07/2022
ordENadora: ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças/SEPlad

Protocolo: 826582

FÉrias
.

Portaria Nº 655/2022-daF/sePLad, de 07 de JULHo de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art.4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNSidEraNdo, o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2022/808249 de 28/06/2022.
rESolVE:
coNcEdEr 23 (vinte e três) dias de férias regulamentares ao servidor rai-
MUNdo NoNaTo GoNÇalVES cardoSo id. funcional nº 2216/1, ocupan-
te do cargo de agente de Portaria, lo tado na consultoria Jurídica – cJUr/
SEPlad, no período de 08 de agosto de 2022 a 30 de agosto de 2022, re-
ferente ao período aquisitivo de 27 de maio de 2021 a 26 de maio de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 07 dE 
JUlHo dE 2022.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças
Portaria Nº 658/2022-daF/sePLad, de 07 de JULHo de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art.4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts.74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2022/860748 de 07/07/2022.
rESolVE:
EXclUir da Portaria nº.559/2022-daf/SEPlad de 15/06/2022, publicada 
no doE nº.35.012 de 20/06/2022, referente à concessão de férias da ser-
vidora KaTiaNE MacHado BarBoSa id. funcional nº 5898399/2, ocupan-
te do cargo de Secretário de consultoria jurídica.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 07 dE 
JUlHo dE 2022.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 826605
Portaria Nº 667/2022-daF/sePLad, de 11 de JULHo de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art.4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNSidEraNdo, o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, o decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no doE nº 
34.550 de 13/04/2021.
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2022/842639 de 04/07/2022.
rESolVE:
coNcEdEr 15 (quinze) dias de férias regulamentares à servidora ocidEa 
carValHo loBaTo id. funcional 3192261/1, ocupante do cargo de conta-
dor, lo tada na coordenadoria de Monitoramento e avaliação orçamentária 
– cMao/dPo/SEPlad, no período de 01 de agosto de 2022 a 15 de agosto 
de 2022, referente ao período aquisitivo de 01 de novembro de 2020 a 31 
de outubro de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 11 dE 
JUlHo dE 2022.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 826741

Portaria Gs/sePLad N. 153, de 07 de julho de 2022.
aprova a realização e o regulamento, no âmbito da Secretaria de
Estado de Planejamento e administração/SEPlad, do “Prêmio
Servidor Destaque por toda a SEPLAD”.
o SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 138, parágrafo único, inciso 
ii da constituição do Estado, c/c o artigo 6º da lei n. 8.933, de29 de no-
vembro de 2019;
considerando a adoção de uma política de gestão de valorização do servidor;
considerando a necessidade de fomentar as ações de planejamento e ges-
tão com iniciativas que estimulem o servidor da SEPlad a desempenhar 
suas atividades com mais eficiência e responsabilidade, e;
considerando que a valorização das competências pessoais e funcionais do 
servidor contribui para o fortalecimento institucional e para o alcance dos 
objetivos macros do governo como a Promoção da Gestão regionalizada, 
bem como o fortalecimento da Gestão de Pessoas;
rESolVE
art. 1º ficam aprovados a realização e o regulamento de participação do 
projeto “Prêmio Servidor Destaque por toda a SEPLAD”, nos termos do 
anexo único desta Portaria.
Art. 2º O projeto “Prêmio Servidor Destaque por toda a SEPLAD” possui os 
seguintes objetivos:
i - reconhecer e premiar publicamente os servidores por seus esforços em 
favor da qualidade do serviço público;
ii - fomentar ações que estimulem o servidor da SEPlad a desempenhar 
suas atividades com mais eficiência e responsabilidade, de forma a contri-
buir significativamente para o alcance das metas e objetivos da Diretoria 
pertencente;


